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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS SANTA TERESA 

PORTARIA Nº 273, DE 21 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SANTA TERESA DO INSTITUTO
,FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO

nomeado pela Portaria nº 1.973, de 22.11.2021, da Reitoria - Ifes, publicada no DOU de
23.11.2021, seção 2, página 21, no uso das atribuições legais,

:RESOLVE

Art. 1º Designar os servidores, discentes e membros da comunidade externa abaixo
relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem o Núcleo de Apoio às Pessoas
com necessidades Específicas (NAPNE) do Campus Santa Teresa: 

I) Coordenadora  Geral:
- NGRID NEY KRAMER DE MELLO, matrícula SIAPE 3414371.

II) Coordenadora Adjunta:
 LAÍS PERPÉTUO COLOMBO- , matrícula SIAPE 1021600.

III) Secretário:
- JAMIL DA SILVA , matrícula SIAPE 1993829.

IV) Membros:
- EDUARDO HENRIQUE DE SOUZA MACHADO, matrícula SIAPE 1217088;
- GENIFER PEREIRA DE SOUZA SCHAEFFER, CPF nº 186.xxx.457-xx;
- KÁTIA APARECIDA ROCON, matrícula SIAPE 1886102;
- LUCILEA SILVA DOS REIS, matrícula SIAPE 1612379;
- LUZINÉRIO PREZOTTI, matrícula SIAPE 1730942;
- MARCELLO OLIVEIRA SILVA, CPF nº 189.xxx.197-xx;
- NÁTHALY MONTIBELLER MARTINS, CPF nº 141.xxx.177-xx;
- ROZIANI CORRÊA EUGÊNIO GRANKE, CPF nº 074.xxx.477-xx;
- TAÍSA DA ROSA BARROS PROEZA, matrícula SIAPE 3124358.

Art. 2º Atribuir as cargas horárias semanais de até 08 (oito) horas para Coordenador
Geral, 6 (seis) horas para Coordenador Adjunto e 4 (quatro) horas para Secretário e demais
integrantes do núcleo para o desenvolvimento das atividades e prazo de vigência desta
portaria/composição de 01 (um) ano.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EDNALDO MIRANDA DE OLIVEIRA
Diretor-Geral
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